
 

XXI Mostra de Iniciação Científica, Pós-Graduação, Pesquisa e Extensão Programa de Pós-Graduação em Administração | 1 

 

A adoção do teletrabalho domiciliar na crise sanitária por covid-19  

e os impactos no direito do trabalho 
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RESUMO 

 

O presente trabalho tem o escopo de empreender uma análise sobre a adoção urgente e massiva 

do teletrabalho domiciliar por conta da pandemia por COVID-19 (novo coronavírus) a partir de 

2020, e seus impactos no direito do trabalho brasileiro. Na primeira parte deste ensaio será 

apresentado um estudo sobre os conceitos, distinções e previsão legal do trabalho à distância e 

teletrabalho. Posteriormente, o estudo versa sobre a legislação emergencial editada para regular 

a adoção do trabalho à distância durante a crise sanitária por COVID-19, que teve como escopo 

primordial combater o desemprego. Por fim, se discorre sobre os resultados, discussões e 

implicações a respeito da experiência forçada que empresas e trabalhadores se submeteram com 

a adoção do teletrabalho domiciliar, e que trouxe como consequência uma tendência de 

expansão e maior utilização do teletrabalho, mesmo após o fim da pandemia, através da 

continuidade do home office ou do uso da modalidade mista ou híbrida. 

 

Palavras-chave: Teletrabalho. Home Office. Pandemia. Coronavírus (COVID-19). Direito do 

Trabalho.  

 

1 INTRODUÇÃO  

 

A decretação no Brasil da situação de emergência de saúde pública de importância 

internacional por conta da pandemia por COVID-19 (novo coronavírus) acarretou no ano de 

2020 a paralisação das atividades cotidianas em geral: trabalho, educação, lazer, comércio, 

indústria, etc...  

A nível mundial, o novo coronavírus tem como marco inicial de contágio o ano de 2019, 

mas no Brasil os seus primeiros impactos remontam o início de 2020. Em 07/02/2020 entrou 

em vigor no território brasileiro a Lei n. 13.979, que dispõe sobre as medidas para 

enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do 

coronavírus, tais como isolamento, quarentena, restrição de entrada e saída do país, realização 

compulsória de exames, dentre outras. 

Ninguém estava efetivamente preparado para enfrentar uma crise sanitária como a que 

se instaurou. A finalidade de proteger a vida humana impôs a busca urgente por alternativas 

para se prosseguir com atividades imprescindíveis para o atendimento das necessidades básicas 

e essenciais dos cidadãos, bem como para combater uma grave crise econômica e social, com 

potencial de acarretar a miséria generalizada. (WOTHER, 2020) 

Dentro desse contexto crítico, leis de emergência foram editadas em nosso país, dentre 

as quais a medida provisória n. 927 de 22/03/2020, que dispôs sobre as medidas trabalhistas 

possíveis de adoção pelos empregadores para os fins de preservação do emprego e da renda, 

bem como para o enfrentamento do estado de calamidade pública e da situação de emergência 

de saúde pública. 

Uma das alternativas previstas na medida provisória n. 927 foi a implementação do 

trabalho à distância. Assim, enquanto perdurasse o estado de calamidade pública, ao 

empregador restou possibilitado, a seu critério, alterar o regime de trabalho presencial para a 

modalidade à distância (fora da sede física do empregador), e, posteriormente, retornar para a 

modalidade original (presencial), tudo sem necessidade de acordos individuais ou coletivos, 

tampouco registros prévios para conferir validade à alteração contratual. 
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Releva mencionar que antes da pandemia por COVID-19, o ordenamento jurídico pátrio 

já contemplava normas sobre “teletrabalho” (artigos 75-A a 75-E da Consolidação das Leis do 

Trabalho) e “trabalho em domicílio” (artigos 6º e 83 da Consolidação das Leis do Trabalho), 

que são espécies do gênero “trabalho à distância”. 

Contudo, inobstante a legislação vigente já permitisse o trabalho à distância, fora da 

sede do empregador, tal modalidade não era tão adotada como já poderia ser na atual quadra 

histórica, que é marcada pela grande oferta de recursos tecnológicos e viabilidade de trabalho 

remoto. 

Com as restrições impostas pela pandemia, muitas empresas foram obrigadas a adotar 

o trabalho à distância de forma urgente e sem a oportunidade de uma preparação prévia. Trata-

se, assim, de uma experiência que está sendo vivenciada por inúmeros atores, e que culminará 

em transformações nas formas de se prestar trabalho, com impactos na evolução e consolidação 

do teletrabalho como instituto jurídico no direito do trabalho brasileiro. 

 

2 REFERENCIAL TEÓRICO 

 

2.1 TRABALHO À DISTÂNCIA E TELETRABALHO 

 

Um empregado pode trabalhar de diferentes modos: de forma presencial, na sede física 

do estabelecimento do empregador; à distância, realizando atividades que poderiam ser 

realizadas na sede física do empregador fora desta; de forma externa, dada a natureza da 

atividade laboral que não pode ser realizada dentro da empresa, tal como o trabalho do motorista 

profissional. (PRITSCH, TRINDADE, 2020). 

O termo tele, oriundo da língua grega, significa distância. (STURMER, 

FINCATO,2020). O trabalho à distância, também denominado remoto, pode ser prestado no 

domicílio do empregado ou outro local diverso da sede física do empregador, como, por 

exemplo, escritórios compartilhados alugados por hora. Nesse sentido, Domenico de Masi 

(2001, p. 212) explica que “teletrabalho não significa trabalho a domicílio. Pode ser executado 

na casa do trabalhador ou nos escritórios satélites mais próximos da sua casa do que a empresa-

mãe.” 

Desde dezembro de 2011 a legislação brasileira já previa que não existe distinção entre 

o trabalho realizado na empresa e o realizado em casa ou à distância, inclusive no que diz 

respeito aos efeitos jurídicos da subordinação exercida por meios telemáticos e informatizados 

à efetivada por meios pessoais e diretos. (WOTHER, RODRIGUES, 2014) 

Com a entrada em vigor da Lei nº 12.551 no ano de 2011, o artigo 6º da Consolidação 

das Leis do Trabalho passou a ter a seguinte redação: 

 

Art. 6o Não se distingue entre o trabalho realizado no estabelecimento do 

empregador, o executado no domicílio do empregado e o realizado a distância, desde 

que estejam caracterizados os pressupostos da relação de emprego.  

Parágrafo único. Os meios telemáticos e informatizados de comando, 

controle e supervisão se equiparam, para fins de subordinação jurídica, aos meios 

pessoais e diretos de comando, controle e supervisão do trabalho alheio. 

 

 

 

A telemática é bem definida por FRANCO FILHO (2011, p. 57-58) como: 
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Comunicação à distância de um conjunto de serviços informáticos 

fornecidos por meio de uma rede de comunicações, que está presente no nosso 

cotidiano. Trata-se de fruto da junção entre os recursos de telecomunicações 

(telefonia, satélite, cabo, fibras ópticas, etc.) e da informática (computadores, 

periféricos, softwares e sistemas de rede). É por meio desse tipo de comunicação que 

se torna possível o processamento, a compreensão, o armazenamento e a comunicação 

de grandes quantidades de dados (nos formatos de texto, imagem e som) em curto 

prazo de tempo, entre usuários de qualquer ponto do planeta. 

 

Em que pese a previsão legal acerca do trabalho à distância estar vigente desde 2011, 

tal modalidade de labor não foi amplamente adotada, e sempre ocasionou dúvidas nos 

empregadores sobre sua aplicação prática e as repercussões em outras questões trabalhistas, tais 

como jornada de trabalho, despesas com estrutura de home office e saúde ocupacional. 

Em 2017 foi empreendida a famosa reforma trabalhista no Brasil, que acarretou 

drásticas mudanças na legislação laboral. Uma das alterações foi a inclusão de um capítulo na 

Consolidação das Leis do Trabalho (Decreto-lei n. 5.542) que versa sobre o teletrabalho, e que 

trouxe a seguinte conceituação: 

 

Art. 75-B.  Considera-se teletrabalho a prestação de serviços 

preponderantemente fora das dependências do empregador, com a utilização de 

tecnologias de informação e de comunicação que, por sua natureza, não se constituam 

como trabalho externo.  

Parágrafo único.  O comparecimento às dependências do empregador para 

a realização de atividades específicas que exijam a presença do empregado no 

estabelecimento não descaracteriza o regime de teletrabalho.    

 

Considerando a definição legal acima transcrita, pode se afirmar que o teletrabalho não 

se confunde com trabalho externo, no qual o empregado (teletrabalhador) labora de forma 

preponderante fora da sede física da empresa, mantendo vínculos de subordinação com ela, 

através dos recursos das tecnologias da informação e comunicação. (SZUPSZYNSKI, 2012) 

Importante ressaltar que o teletrabalhador pode laborar em domicílio, mantendo-se em 

conexão com seu empregador, através de meios que utilizam tecnologias de informação e 

comunicação, distintos do trabalho externo. (BARBOSA JÚNIOR, 2019) 

E, por fim, podem ser considerados como meios tecnológicos de comunicação e 

informação os computadores (notebook, tablet e similares) e o telefone celular com acesso à 

internet que viabilize o uso de aplicativos de mensagens, redes sociais e correio eletrônico. 

(WOTHER, RODRIGUES, 2014) 

 

2.2 A CRISE SANITÁRIA POR COVID-19 NO BRASIL E A PREVISÃO EM 

LEGISLAÇÃO EMERGENCIAL DA ADOÇÃO DO TRABALHO À DISTÂNCIA PARA 

COMBATER O DESEMPREGO 

 

A nível mundial, o novo coronavírus tem como marco inicial de contágio o ano de 

2019, mas no Brasil os seus primeiros impactos remontam o início de 2020. Em 07/02/2020 

entrou em vigor a Lei 13.979, que dispõe sobre as medidas para enfrentamento da emergência 

de saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus, tais como isolamento, 

quarentena, restrição de entrada e saída do país, realização compulsória de exames, etc... 

Diante da rápida propagação do coronavírus, foram adotadas no Brasil práticas de 

restrição de atividades empresariais e laborais. O temor pelo fechamento de empresas e 
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desemprego tornou-se uma realidade. (AQUINO et al, 2020) 

Com o escopo de preservar emprego e renda, foi publicada em 22/03/2020 a medida 

provisória n. 927, que dispôs sobre as medidas trabalhistas facultadas aos empregadores no 

enfrentamento do estado de calamidade pública reconhecido pelo Decreto Legislativo n. 6 de 

20/03/2020, e da situação de emergência de saúde pública de importância internacional 

decorrente do novo Coronavírus (COVID-19), decretada pelo Ministro de Estado da Saúde, por 

meio da Lei nº 13.979 de 03/02/2020. 

As providências disponibilizadas pela medida provisória n. 927 aos empregadores 

durante a situação de calamidade pública e emergência foram as seguintes: 

 

a) Trabalho à distância; 

b) Antecipação de férias individuais; 

c) Concessão de férias coletivas; 

d) Antecipação de feriados; 

e) Banco de horas; 

f) Suspensão de exigências administrativas em segurança e saúde no trabalho; 

g) Diferimento do recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.  

 

Conforme o artigo 4º da medida provisória n. 927, enquanto perdurasse o estado de 

calamidade pública, restou viabilizado ao empregador, a seu critério, alterar o regime de 

trabalho presencial para a modalidade à distância (fora da sede física do empregador), e, 

posteriormente, retornar para a modalidade original (presencial), tudo sem necessidade de 

acordos individuais ou coletivos e registros prévios para conferir validade à alteração 

contratual. 

Além dos empregados com vínculo de emprego anotado na carteira de trabalho, a 

modalidade à distância foi autorizada para estagiários e aprendizes. 

A medida provisória n. 927 previu diferentes alternativas de trabalho à distância, tais 

como o teletrabalho, o trabalho remoto ou outro tipo de trabalho a distância não especificado 

no texto legal. 

De acordo com os termos da medida provisória n. 927, é considerado trabalho à distância 

quando a prestação de serviços é preponderante ou totalmente fora das dependências do 

empregador, com a utilização de tecnologias da informação e comunicação que, por sua 

natureza, não configurem trabalho externo. Contudo, é aplicável o disposto no inciso III do 

artigo 62 da Consolidação das Leis do Trabalho, que prevê o teletrabalho como uma exceção 

da obrigatoriedade de controle de jornada. 

Assim, a medida provisória n. 927 contemplou a previsão de não obrigatoriedade de 

controle de jornada na modalidade de trabalho à distância durante a situação de calamidade 

pública e emergência na saúde decorrente da pandemia de COVID-19 (novo Coronavírus). 

Para os fins previstos na medida provisória n. 927, no tocante ao estabelecimento do 

trabalho à distância, o empregador deveria notificar por escrito seu empregado, com 

antecedência de, no mínimo, quarenta e oito horas, o que poderia ser efetivado por meio 

eletrônico. 

Um contrato escrito deveria ser firmado previamente, ou no prazo de trinta dias contados 

da data da mudança do regime de trabalho, acerca das disposições relativas à responsabilidade 

pela aquisição, manutenção ou fornecimento dos equipamentos tecnológicos e da infraestrutura 

necessária e adequada à prestação do trabalho à distância, bem como sobre o reembolso de 

despesas arcadas pelo empregado. 

Para a hipótese de o empregado não possuir os equipamentos tecnológicos e a 

infraestrutura necessária e adequada à prestação do trabalho a distância, a medida provisória 

em comento previu as seguintes possibilidades: 
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a) fornecimento pelo empregador dos equipamentos em regime de comodato e 

pagamento ao empregado por serviços de infraestrutura, cujos valores não são 

caracterizados como verba de natureza salarial;  

b) computação do período da jornada normal de trabalho como tempo de trabalho 

à disposição do empregador. 

Ainda, conforme os termos da medida provisória em comento, o tempo de uso de 

aplicativos e programas de comunicação fora da jornada de trabalho normal do empregado não 

seriam considerados tempo à disposição, regime de prontidão ou de sobreaviso, salvo na 

hipótese de previsão expressa em acordo individual ou coletivo. 

 

3 PROCEDIMENTOS METODOLÓGICOS 

 

A metodologia utilizada foi a análise qualitativa do material resultante da pesquisa 

bibliográfica, composta por livros e periódicos, jurisprudência do Tribunal Regional do Trabalho da 

Quarta Região e legislação brasileira. Através da pesquisa bibliográfica busca-se a explicação de um 

problema a partir de referências teóricas, tais como artigos e livros. (CERVO, BERVIAN e SILVA, 

2007).O método de abordagem dialético foi adotado porque permite o alcance das bases que 

viabilizam interpretar a realidade com dinamicidade e completude, posto que indica que não é 

possível compreender os fatos sociais de forma isolada, ou seja, separados de suas respectivas 

influências de ordem cultural, política, econômica,  dentre outras. (GIL, 2008) 

 

4 RESULTADOS, DISCUSSÕES E IMPLICAÇÕES 

 

A pandemia por COVID-19 parece não ter data prevista para encerrar. E no Brasil, a 

incerteza de quando a situação retomará a normalidade aflige empresas e trabalhadores. A 

problemática enfrentada com a vacinação, a retomada de medidas restritivas em outros países, 

e as mutações do vírus, são questões que indicam que ainda enfrentaremos períodos 

desafiadores e restritos. 

A crise sanitária decorrente do novo coronavírus forçou as empresas mudarem suas 

rotinas, e muitas foram compelidas a adotar o teletrabalho domiciliar, mesmo não estando 

preparadas para tanto, seja na perspectiva tecnológica, quanto na perspectiva jurídica. 

Ao longo do ano de 2020 o teletrabalho domiciliar passou a ser cada vez mais utilizado. 

A expressão home office ficou em evidência. E junto disso tudo a litigiosidade aumentou, tendo 

em vista o crescente número de ajuizamento de demandas na Justiça do Trabalho relativas a 

questões que envolvem teletrabalho domiciliar: 

 
À medida que o teletrabalho é cada vez mais utilizado durante a crise da 

Covid-19, cresce também o número de ações judiciais trabalhistas que envolvem o 

tema. Dados do Termômetro da Covid-19   — plataforma mantida pela ConJur em 

parceria com a Finted e a DataLawyer Insights — mostram que, dentre quase 130 mil 

processos trabalhistas relacionados ao coronavírus, 5.138 citam a expressão "home 

office". 

Já um levantamento feito pelo jornal O Estado de S. Paulo a partir de dados 

das varas de Trabalho mostrou que os casos de trabalhadores reclamando das 

condições do home office aumentaram em 270% entre março e agosto de 2020, se 

comparados ao mesmo período do ano passado. (HIGÍDIO, VOLTARE, 2020) 

 

Uma das razões para o aumento de demandas judiciais decorre das lacunas existentes 

na legislação, visto que muitas questões não foram devidamente reguladas. Somado a isso, a 

pandemia surpreendeu a todos, e tanto as empresas, quanto boa parcela dos trabalhadores, não 

estavam preparados para migrar para o trabalho remoto. 
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No que diz respeito aos empregados, muitos careciam de conhecimentos técnicos 

básicos e treinamento específico para laborarem à distância através de meios informatizados, 

ou não dispunham de espaço físico adequado em suas residências. Além disso, a apreensão e o 

estresse gerados pelas notícias assustadoras sobre a pandemia, o isolamento, o adoecimento e 

morte de pessoas, o temor de ser contaminado, atingiram muitos trabalhadores, que tiveram sua 

saúde psíquica abalada e seu rendimento laboral prejudicado. (GAMEIRO, 2020)  

Em relação às empresas, grande parcela destas não estavam preparadas o suficiente 

para alterar o trabalho presencial para a modalidade à distância. A inexistência de uma estrutura 

digital, que deveria ser edificada em plena pandemia, prejudicou muitas empresas.  Outrossim, 

ocorreu uma busca massiva pela estruturação na mesma época, o que sobrecarregou os 

prestadores de serviço na área de tecnologia da informação e esgotou a oferta de aparatos 

necessários para o trabalho por vias digitais. 

É cediço que muitas empresas encerraram suas atividades de forma definitiva por 

causa da pandemia, e milhares de trabalhadores ficaram desempregados. Outras empresas 

lograram prosseguir com suas atividades, e passaram a se valer do trabalho remoto, e relevante 

parcela sinaliza a probabilidade de manter a utilização do home office ou da modalidade mista 

ou híbrida. 

A pandemia por COVID-19 desafiou o mundo do trabalho para inovar e experimentar 

possibilidades diversas com o uso de recursos tecnológicos. E nessa contextualidade, o 

teletrabalho está sendo objeto de uma experiência social, econômica e jurídica, e que enseja 

aperfeiçoamento e adequação. Isso porque não temos certeza quando tudo normalizará, e se 

isso será totalmente possível. 

Dentro desse quadro, não se pode negar uma tendência de expansão e maior utilização 

do teletrabalho, mesmo após o fim da pandemia, haja vista outras perspectivas para o futuro. 

Pode se apontar como exemplos disso a necessidade de otimizar o trânsito, a redução do tempo 

de disponibilidade do empregado para seu deslocamento até o local de trabalho, o combate aos 

poluentes produzidos pelos motores dos veículos, a proteção dos trabalhadores contra a 

violência urbana, a viabilidade de contratar profissionais qualificados e que residem longe, 

etc...E dentro desse contexto, é importante mencionar que tramita o projeto de lei federal n. 

5.581/2020, cujas justificativas para sua apresentação evidenciam a tendência de maior adoção 

do teletrabalho mesmo após o fim da pandemia por COVID-19. O mencionado projeto de lei 

propõe regulamentar questões do teletrabalho que não são objeto da legislação vigente ou que 

carecem de maior detalhamento, como, por exemplos, as relativas ao meio ambiente do 

teletrabalho, códigos de conduta para os teletrabalhadores, riscos à saúde e segurança dos 

teletrabalhadores, gestão do teletrabalho, acidentes de trabalho e doenças ocupacionais, 

proteção de privacidade e dados pessoais, dentre outros temas. 

Enfim, o teletrabalho se mostrou uma alternativa que pode ser ótima para ambos os 

polos de uma relação de trabalho, visto que é juridicamente viável com a legislação existente, 

mesmo após o fim da pandemia, mediante um bom planejamento para sua implementação e a 

adoção de certas cautelas jurídicas para contornar as lacunas legais, enquanto não aprovado um 

projeto de lei que contemple todas as questões necessárias. 

 

 

5 CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

O presente estudo pautou-se pelo objetivo de se empreender uma análise sobre a 

adoção urgente e massiva do teletrabalho domiciliar por conta da pandemia por COVID-19 

(novo coronavírus) a partir de 2020, e seus impactos no direito do trabalho brasileiro. 

Nessa senda, resta evidente a necessidade do aperfeiçoamento do teletrabalho em 

domicílio como instituto jurídico, visto se tratar de modalidade de trabalho que mostrou 
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vantagens na perspectiva de combater a propagação do coronavírus durante a pandemia. Por 

outro lado, desde que iniciaram as medidas restritivas e de isolamento social, observa-se na 

Justiça do Trabalho o ajuizamento de demandas que versam sobre questões correlatas ao 

teletrabalho em domicílio, o que demonstra a necessidade de regulação mais adequada da 

matéria e estudo das novas realidades trabalhistas, com evolução e aperfeiçoamento de diversas 

questões correlatas, como, por exemplo, as que se referem à privacidade e saúde do trabalhador 

(tanto física quanto psíquica), e segurança de dados da empresa que o empregado acessa de sua 

residência, e que podem ser objeto de tutela por causa de Lei Geral de Proteção de Dados. 

A experiência “forçada” à qual empresas e empregados foram submetidos apresenta 

efeitos relevantes e que trazem novas rotinas trabalhistas. A descontinuidade do trabalho 

exclusivamente presencial e a adoção de trabalho híbrido ou de teletrabalho demonstram que 

novas realidades se avizinham para o período posterior ao da pandemia. 

A respeito disso, a pesquisa efetuada na jurisprudência do Tribunal Regional do 

Trabalho da Quarta Região aponta entendimentos dos magistrados de que em situações de 

calamidade pública como a ocasionada pela pandemia por COVID-19, os trabalhadores 

pertencentes a grupos de risco têm altas probabilidades de obtenção de liminares na Justiça do 

Trabalho para alteração do regime de trabalho presencial para remoto. Todavia, o 

reconhecimento do direito ao teletrabalho depende da análise do caso concreto, sendo deferível 

caso demonstrado risco exacerbado à saúde, com retomada do trabalho presencial quando do 

encerramento da pandemia decorrente do COVID-19 ou quando completado o ciclo 

imunizatório, o que acontecer primeiro. 

A jurisprudência trabalhista referente a casos oriundos do período da pandemia por 

COVID-19 deve ser analisada com cautela, posto que não traz, ainda, elementos robustos para 

o planejamento de trabalho remoto ou híbrido após encerrado o estado de calamidade pública. 

Isso porque se depreende dos julgados a ponderação dos julgadores,  de modo a considera a 

situação fora do comum por todos vivenciada no decorrer da grave crise sanitária por COVID-

19.Nas últimas décadas o mundo do trabalho vem recebendo o impacto de constantes 

transformações decorrentes da evolução dos tempos: mudanças na economia brasileira e 

mundial, com destaque para a passagem de uma economia de inflação para uma economia de 

estabilidade resultante do Plano Real; desemprego; globalização; terceirização; fusões de 

empresas; livre negociação dos salários (NASCIMENTO, 2007); reforma trabalhista; 

enfraquecimento dos sindicatos. 

Desde a época em que surgiram os primeiros órgãos voltados a solução de conflitos 

trabalhistas, os Tribunais Rurais, em 1922, o Brasil mudou, e muito. De um país agrícola, o 

Brasil evoluiu para um dos países mais industrializados do mundo, e hoje a tecnologia comanda 

o dia a dia. 

Nessa senda, as mudanças decorrentes da modernização, tais como a evolução 

tecnológica, a informática, o ingresso em massa da mulher no mercado de trabalho, a extinção 

de antigos ofícios, o surgimento de novas profissões, criam novos paradigmas para as empresas 

e os trabalhadores. 

Ainda, outras questões sinalizam a tendência de maior adoção do teletrabalho em 

domicílio nos próximos anos. Os problemas urbanos enfrentados pelos trabalhadores para se 

deslocar à sede do empregador (trânsito difícil e congestionado, transporte público caro e 

precário, combate aos agentes poluentes dos veículos, questões de segurança pública nas ruas, 

etc...) demonstram que o teletrabalho é uma alternativa viável e que merece ser melhor regulada 

pela legislação.Assim, urge que seja editada lei que regulamente questões atinentes ao meio 

ambiente do teteltrabalho, riscos à saúde do teletrabalhador, formalidades contratuais sobre 

teletrabalho integral e híbrido, respeito à privacidade do teletrabalhador em domicílio, 

responsabilidade com as despesas da estrutura do home office, proteção de dados acessados 

pelo teletrabalhador, dentre outros itens. 
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E, para finalizar, a relevância social do assunto ora estudado encontra esteio no direito 

humano do trabalhador ao trabalho decente, valor defendido pela Organização Internacional 

do Trabalho, que só é possível se ocorrer através de uma relação de trabalho respeitosa e que 

preserve a saúde física e psíquica do indivíduo, porque somente assim é possível garantir a 

efetiva emancipação social do trabalhador. 
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